
 

INDICAÇÃO 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de 

implantação de área destinada à carga e descarga na Avenida 

Palmares, altura do número 845, no Bairro Vila Palmares, em 

Santo André. 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de 

Santo André a necessidade de implantar área de carga e descarga na Avenida Palmares, altura do número 845, no Bairro 

Vila Palmares, neste município.  

 

Justificativa: 

  

Comerciantes e prestadores de serviço instalados nas proximidades relatam dificuldades constantes para realizar operações 

de carga e descarga de mercadorias, em razão da ausência de espaço regulamentado para o estacionamento temporário de 

veículos de transporte e abastecimento. 

 

A falta de sinalização específica e de vagas destinadas para essa finalidade tem ocasionado transtornos ao trânsito local, 

especialmente em horários de pico, além de gerar riscos de infrações e conflitos entre motoristas e pedestres. 

 

A criação de uma área devidamente sinalizada para carga e descarga no referido trecho permitirá maior organização do 

tráfego, segurança para as manobras dos veículos comerciais e melhor fluidez nas operações de comércio e serviços da 

região. 

 

Diante disso, solicita-se que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Mobilidade Urbana (SEMOB), realize estudo 

técnico de viabilidade e providencie a implantação da área de carga e descarga na Avenida Palmares, nº 845, atendendo à 

demanda da comunidade local. 

 

1) Gilvan Ferreira Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 11 de novembro de 2025. 

 

 

Lucas Zacarias  

Vereador 
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